
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Folha 1/1
PREFEITURA MUN. SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 

CNPJ:92.868.850/0001-24
RUA: PROFESSOR EDUARDO INACIO PEREIRA 442 Mês/Ano da Assinatura 
CEP:95280-000  -     SÃO JOSÉ DOS AUSENTES - RS 

Resumo dos Intrumentos de Contrato e Termo Aditivo 

Contratado: Lajecril Pavimentações e Construções Ltda
CNPJ: 05.768.491/0001-39
Modalidade: Tomada de Preços - Aditivo
Numero da Licitação 002/2007 Numero do Processo: 002/2007
Fundamento Legal Lei 8.666/93
Numero do contrato ou Aditivo 016/2007 - Aditivo 002

Data da Assinatura: 25/07/2008
Data da Publicação no Diário Oficial:25/07/2008
Vigencia: 25/05/2008
Programa de Trabalho: Educação pré escolar
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes 
Gestão: 1

Numero do Empenho: 2131
Valor: 22.555,50

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUN. SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 

CNPJ:92.868.850/0001-24
RUA: PROFESSOR EDUARDO INACIO PEREIRA 442 Mês/Ano da Assinatura 
CEP:95280-000  -     SÃO JOSÉ DOS AUSENTES - RS 

Resumo dos Intrumentos de Contrato e Termo Aditivo 

Contratado: Americanoil Distribuidora de Derivados de Petroleo Ltda
CNPJ: 01.973.067/0002-56
Modalidade: Pregão Presencial - Aditivo
Numero da Licitação 002/2007 Numero do Processo: 002/2007
Fundamento Legal Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal n 1396 de 19/09/2007 e Lei 8.666/93
Numero do contrato ou Aditivo 002/2008 - Aditivo 002

Data da Assinatura: 02/07/2008
Data da Publicação no Diário Oficial:02/07/2008
Vigencia: 31/12/2008
Programa de Trabalho: Construção/restauração de estradas municipais
Programa de Trabalho: Ensino Regular
Programa de Trabalho: Assistencia médica/odontológica especializada
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes 
Gestão: 1
Numero do Empenho: 2922/08
Valor: 3.975,20

Forma de Pagamento: o pagamento será efetuado
quinzenalmente, mediante apresentação de notas fiscais
correspondentes aos litros fornecidos na quinzena anterior.

Julho/2008

Julho/2008

Forma de pagamento: Pagamento em 10 parcelas conforme cronograma
fisico-financeiro, e será efetuado por parte da administração em até 5 dias
uteis após as medições, deduzidos os valores já pagos nas medições
anteriores e conforme liberação dos recursos por parte do Ministério da

Educação.

Objeto: O preço da obra descrito na clausula terceira do contrato celebrado em 14 de maio de 2007 passa a ser R$ 
344.449,85 (trezentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos),
para ser pago a partir da data da assinatura do presente termo aditivo.

Objeto:O valor referente ao litro do oleo diesel, de que trata a clausula terceira do contrato
realizado em 02 de janeiro de 2008 e aditivado em 05 de maio de 2008, passa a ser R$


